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lO.1.9. A oferta deverá ser ârme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet, após a homologação

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (tanta) minutos, para
que qualquer llcitante manifeste a inten⑩o de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(isl decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas veriRcará as condições de admissibilidade
do recurso.
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo
sistema eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrõnico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de fitos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os aios anulados e os que
dele dependam.
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classilcado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização escale trabalhista. nos termos do art. 43.
$lo da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adorados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico('chat"). e-mail, ou. ainda, fac símile. de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição
de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atou praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatórío.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado dalicítação, terá o adjudícatárío o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços. Guio prazo de validade encontra-se nela $xado, sob pena de decair
do direito à contratação, sem preluizo das sanções previstas neste Edital.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Regístro de
Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postalcom aviso de recebimento
PARI ou meio eletrõnico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(cinçol dias. a contar da data de seu
recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(sl lícitante(sl vencedor(sl. durante o seu transcurso. e desde que
devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os lotes constantes
no Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor, a descd②o do(sl item(ns). as respectivas quantidades.
preços registrados e demais condições.
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14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços
guais ao$ do licitante vencedor na sequência da classiicação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei Ro 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será ürrnado Termo de Contrato
15.2. O adjudlcatárlo terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato. sob pena de decair do direito à contratação, sem preluizo das sanções previstas neste Edital
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postalcom aviso de recebimento PARI ou meio eletrõnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05(cincos dias
úteis. a contar da data de seu recebimento
15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justiHcada do
adjudicatário e aceita pela Administração
15.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário financeiro
conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerando valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao finalda sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de
classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de pre@s, o registro das licitantes que aceitarem cotar os serviços com
preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. excluído o percentual referente à
margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Leí n' 8.666/93.
20.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
20.4. O registro a que se refere o subitem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pela primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços
20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2., serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.
20.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada. na hipótese de quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de
contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação. antes de qualquer hipótese de
contrataçãonirê

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
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proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará
mpedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de
Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
dominações legais:
21.1.1- Multa de 10%(dez por centos sobre o valor da contratação no caso de
al recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocados
bl apresentar documentação falsa exigida para o certames
c) não manter a proposta ou lance;
ül fraudar na execução do objeto;
el comportar $e de modo inidõneo
21.1.2- Multa moratória de 0,3%(três décimos por centos por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado.
contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% Idez por centos sobre o valor do fornecimento. caso
seja inferior a 30 jtrintajdias, no caso de retardamento na execução do fornecimento
21.1.3- Multa moratória de 10%(dez por centos sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30(trintas
dias na execução do fornecimentos
21.2- Na hipótese de ato ilícita, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução do
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lel n'. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.' l0.520/02, as seguintes penas:
21.2.1. Advertência:
21.2.2. Multa de até 5% jcinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
21.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
21.4.1. Descumprir as condições contratuaisl
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitávell
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercador
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório
21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05(cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b) lO(dezl dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Juazelro do Norte e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Juazeiro do Norte pelo prazo de até 05 jcinco) anos
21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.

fizer ius

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica, pelo e-maillicitacaocplt@gmail.com. ou por petição dirigida
ou protocolada no endereço Av. Moisés Moita, 785, Planalto, TIANGUÃ - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipalde TIANGUA /CE, o Pregoeiro Oficialdo Município.
22.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até dois dias Úteis contados da data de recebimento da impugnação
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 jtrês)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no
endereço indicado no Edital. .z

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tíanguá - Ceará -- www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



11..ggâ..;l
.cüaassh & Li⑧""w:

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos
autos do processo de licitação.
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação os participantes e a
administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunica②o em contrário, pelo Pregoeiro
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela
todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para Ins de habilitação e classlncação
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos. excluir-se á o dia do início e Incluir-se-á o do
vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra@o
23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.
23.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br. e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço Av. Moisés Moita, 785, Planalto, TIANGUA - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipalde TIANGUA /CE, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e
período no qualos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Tianguá-Ce , 23 de junho de 2020

lo Pereira Andrade e Vasconcelos
Pregoeiro
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. 0BJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADO, PURIFICADORES DE ÁGUA, BEBEDOUROS E GELADEIRAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE TIANGUA.CE

1.1. DO ORGÂO GERENCIADOR
1.1.1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1.2. DOS ORGAOS PARTICIPANTES

t .2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM[NISTRAÇÃO E SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR LOTE
2.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações de despesas proveniente das Secretarias solicitantes, órgãos
responsáveis pelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de julgamento: hIENOR PREÇO POR LOTE IAMPLA PARTICIPAÇÃO)

2.2.2. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualquer Empresa que atenda o exigido no Editale seus
anexos

2.3. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
2.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $1', da Lei n' 8.666/93. nesse caso se demonstra técnica e
economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme natureza/características de cada objeto, e não tem finalidade de
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar
não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de
atender a contento as necessidades da Administração pública.
2.3.2. Haja também que a licitação por itens, isolados exigirá elevado número de processos disputas, onerando o trabalho da
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a
economia de escala. celeridade processual, eficiência. por fim, perda da não consecução dos fins desejados e comprometendo ainda
mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração, nos termos do acórdão n' 5301/2013 - segunda câmara
TC 009.965/2013-0 TCU. relator Ministro-substituto André Luís de Carvalho. 3.9.2013
2.3.3. A escolha da divisão dos itens em lotes justiõca-se em virtudes das características dos produtos, eficiência na fiscalização dos
contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório.

2.4. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA
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LOTE l AMPLA PARTICIPA ;AO

ITEM l ESPECIFtCAÇÃ0 UND. SETAS SEADM SEMED TOTAL

Serviços de Instalação de aparelhos de ar condicionado com

al jmateriü de montagem incluso(elétrico e hidráulico) de 7000a 18000 btus
UND 40 10 70 t20

Serviços de instalação de puriHcadar de água - coluna
32 Irefrigeração cam materialelétrico e hidráulico Incluso com

entrada e saída de água
UND 25     25

LU l E ll - AMPLA PAR l IÇIPA ;AU

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. SETAS SEADM SEDUC TOTAL

OI IManutençãodearcondicionadode7000a18000btus l UND 1 100 1 80 120 1 300

)2 :l:TISllüaiincluso ador de água coluna refrigeração. UND 60 se 1 120

03 X4anutenção de bebedouro e purincadores de água de
oarede refriaerado

UND       120
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação da Prefeitura Municipal de
Tianguá/Ce, anexas aos autos.
3.2. Entregar os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da ordem de serviço, nos locais
determinados pelos Setores Solicítantes, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos
e disposições constantes de sua proposta de preços

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. Encontra-se em fase de aquisição equipamentos dos diversos setores das secretarias solicitantes, havendo a necessidade futura
de instalação dos mesmos
4.1.2. Os equipamentos antigos, necessitam de manutenção. para o devido funcionamento
41.2.3. Portanto resta claro a necessidade de manterem em pleno funcionamento os equipamentos, mantendo assim a vida útil
qualidade de vida no trabalho e ambientes salubres. Com uma manutenção preventiva e corretiva bem feita, os aparelhos funcionarão
por um longo tempo mantendo a qualidade e eficiência.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado
para o exercício do ano de 2020.

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
6.2. Alternativamente à convoca@o para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminha-la para assinatura. mediante correspondência postal com aviso de recebimento(AR) ou meio
eletrõníco* para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(cinco) dias. a contar da data de seu recebimento
6.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez. por
gualperíodo, quando solicitadojsl pelojs) licltante(sl vencedoras), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens/lotes constantes no
Termo de Referência, com a indica②o do licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados
e demais condições.
5.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferência, quando o objeto
não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666, de 19931

7. DO MODO DE DISPUTA
7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa 'ABERTO E FECHADO", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.

B.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
B.3.1- REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa jõrma individual), no registro público de empresa mercantilda Junta Comerciall
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
8.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por açõps.
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a4 Manutenção de bebedoura Industrial com 04 torneira, 2001 UND 60 60 120

D5 Manutenção de Purificador de água coluna por pressão
refriaerado

JND 60 30 90

06 Manutenção de bebedouro / garrafão UND 100     100

07 Manutenção de Geladeira de 280 litros a 300 litros UND   200 260

08 Manutenção de Freezer com 2 portas JND 60 200 260

D9 Manutenção de bebedouro industrialcom 02 torneiras, 2001 JND     40 40
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresl devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socialnão for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores
também, essas serão exigidas
B.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples excito cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da díretoria em exercícios devendo, no caso da licítante ser a sucursal, filialou agência
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Canário onde tem sede a

B.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir
9.3.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identificação de seus administradores, membros de concelho
de administração e da diretoria acompanhadas dos ates que os nomearam.

matriz

8.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
B.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas(CNPJ)
8.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal. conforme a caso, se houver, relativo ao domicílio ou
sede da lícitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratua
8.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União jinclusive contribuições sociaisl. com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/20141
9.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede;
8.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de
seu domicílio ou sede {Geralou ISS)
B.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTSI mediante a apresentação do Certiãcado de
Regularidade Fiscal (CRFI
8.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei NO. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
8.4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas
e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cerhdão negativa, e deverá apresentar
Declaração de acordo com o subitem 8.7.5.l
B,4.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçãol
8.4.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classiHcação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitaçãal

B.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
8.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissalu@o ou liquidação, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídicas
8.5.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de P:e@s, devidamente registrados na Junta
Comercialcompetentel

8.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.6.1- Atestado de Capacidade Técnica com identiâcação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou similar,
fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame
8.6.2 - Registro ou Inscrição na Entidade ProHsslonal do Conselho Regionalde Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, da sede
do licitante

B.6.2.4- Comprovação de que possui em seu quadro permanente pelo menos 01(uml proãsslonalgraduado em engenharia mecânica
detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica (ART's)l Ceúidão de Acervo Técnico(CAT)l ou Anota@o de Responsabilidade
Técnica, com registro no CREA, para execução de serviço de características semelhantes, relativamente aos equipamentos
relacionados no referido termo de referência. no que couber, nos termos da Resolução n' 218/1973 do CONFEA.
8.6.2.2- A comprovação de que trata o esta exigência poderá ser feita através de um das seguintes formas
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a) através do Contrato Saciar ou Ata de Eleição da Diretoria. devidamente arquivado no Registro próprio, ge o(s)
pronssionaljis) for(em) sócio(s) da Empresa Licitantelou
b) através do Contrato de Prestação de Serviços, de natureza civ 1. que demonstre a identiHcação do pronssionallou
c) através da Ficha de Registro de Empregado(FRE) ou do Contrato de Trabalho, registrado na Carteira Prolsslonal, que
demonstre a identificação do profissionallou
ül através da Certidão de Registro e InscHção do ÁREA da região competente. em que conste o proHssíonal como
responsáveltécnicolou
e) através da Declaração de Contratação Futura do proüssionaldetentor do atestado apresentado, acompanhada da anuência
deste (Acordão 1446/2015 Plenário)

8.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
nclso XXXlll, do artigo 70. da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
nsalubre, nem emprega menores de 16(dezessels) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14(quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
8.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital.

8.7.3- Declaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital(art.32. $2', da Lei n
8.666/93)

8.7.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição escale que se compromete em sanar o
vicio. no prazo de 05(cincos dias úteis conforme dispõe o art. 43. $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06
8.7.6- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê o Decreto Municipal
8.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação mencionada
nos subitens 8.3 a 8.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Municipa
de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN NO. 1.751 de 02/10/2014 e CertiHcado de Regularidade(CRF) junto ao FGTS. assegurado, neste caso, aos
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados
no subitem 8.6 e 8.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá também encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
8.8.2. Havendo a ne②ssidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conlrmação daqueles exigidos
neste Editale já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS. sob pena de habilitação
8.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
oHginais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digita
9.8.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos
8.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da õlial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
8.8.6. Serão acentos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
B.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de habilitação
8.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no
'chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.8.9. Será inabílitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
8.8.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilltação, haverá nova verihcação,
pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.8.11. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a comprovar
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabíveis
8.8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
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9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município de
Tianguá/Ce. através do(s) Setorjes) Solicitante(s). representada pelojal Secretáriojal/Ordenador(a) de Despesa, e o(sl iicitante(sl
vencedor(es), que observará os termos da Leia.' 8.666/93, da Leln.' l0.520/02, do editale demais normas pertinentes
9.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados no prazo de 05(cinco) dias mediante
expedição de ORDENS DE SERVIÇOS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os quantitativos a serem
executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
9.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário do
registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu endereço
eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços. o fornecedor deverá fazer a execução dos
serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos servi@s
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser executados no prazo máximo de 05(cinco) dias
contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelos Setores Solicitantes. observando rigorosamente
as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
9.3.1. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Município de
Tianguá/Ce.
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota üscaldeverão ser requeridas junto as Secretarias Solicitantes.
9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas neste termo de
referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou na prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante jusüficaüva, permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce.
9.4. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência, nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a res@nsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, õscais e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do serviço em que se verificarem vícios.
defeitos ou incorreçõesl
bl Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administra@o. para representa-lo na execução do serviço. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;
d) A execu@o dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços das Secretarias Solicitantes

./
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10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e Hscalizados pelojs) servidorjesl representante(sl da(sl
SECRETARIA(S) SOLICITANTE(S), conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93

11. DO PAGAMENTO
11.1. 0 pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços/autoriza③es de
execu@o expedidas pela Administração, de conformidade com as notas Hscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa
acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualízadas, observadas as condições da proposta
11.2. O pagamento será efetuado em até 30(trintajdias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior. através
de crédito na conta bancária do fornecedor.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Federal n'
8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
12.2. O CONTRATADO obriga-se a
11.2.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de execução de 05(cinco) dias a contar da
'ORDEM DE SERVIÇO', observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições
constantes de sua Proposta de Pre@s, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais
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